
Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal,

João  Bassi,  vereador  infra-assinado,  na  forma  regimental

apresenta indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal José Carlos Hori, a

fim  de  que  determine  junto  ao  setor  competente  dessa  municipalidade,

pavimentação em bloquete de concreto, servindo como experiência e possível

economia.

JUSTIFICATIVA

Suporta trafego de veículos pesados, durabilidade média de
50 anos.

Assentamento:  Compactação do solo,  com 05 cm de pó de
brita ou 05 cm de areia média. Altura: 08 cm. terraplanagem, assentamento de
guias e sarjetas. Calafetar com cimento e areia, traço 6x1.

Valor total por metro quadrado compatível com o asfalto, com
a vantagem da durabilidade e no caso de reparos é mais fácil o remendo.

Exemplos:  Rua  São  João  e  Rua  Jornalista  Cláudio  Luiz
Berchielli.

Jaboticabal, 14 de novembro de 2019.

JOÃO BASSI
Vereador - PATRI 

Rua Barão do Rio Branco, 765  - CEP: 14870-330 – Jaboticabal-SP
Fone: 16.3209.9477  - Site: www.camarajaboticabal.sp.gov.br  -  email: legislativo@camarajaboticabal.sp.gov.br

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução nº  346/2018




		2019-11-14T12:11:00+0000




